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    10 ANOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: DESAFIOS E PERSPECTIVAS




    OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES1




    Com muita honra apresento a oportuna obra acerca dos 10 anos do CPC, parabenizando o Instituto dos Advogados do Distrito Federal e a FENIA, além dos organizadores.




    Comemorar 10 anos de vigência do Código leva à reflexão do que mudou e do que ainda falta para ser mudado, na busca incessante da racionalização e da efetividade da prestação jurisdicional.




    O atual Código buscou implementar um novo modelo, mais objetivo, focado na definição de teses, além de trazer novos instrumentos e mecanismos. As novidades, como o estímulo à cooperação e a meios alternativos de resolução de conflitos, IRDR, IAC, tutelas provisórias, representaram um grande avanço em face do antigo modelo processual.




    Novos tempos, com novos tipos de demandas, consolidação de papéis do Poder Judiciário, demandam naturalmente uma regulamentação mais moderna e próxima da realidade social.




    Há anos não se cogitava, por exemplo, da participação do Poder Judiciário em demandas estruturais. Não se pensava também que o julgamento de um recurso individual sofreria o efeito direto de uma tese julgada em outro caso. E isso já é uma realidade encarada com muita naturalidade por todos, hoje.




    Não há dúvidas que há caminhos ainda a serem mais explorados e alguns instrumentos podem, ainda, ser aprimorados.




    Mas o primeiro passo no sentido da mudança de cultura já foi dado, e bem dado, pelo atual Código de Processo Civil. E a participação de todos, advogados, jurisdicionados, magistrados, servidores, é fundamental nesse processo, que não é instantâneo.




    




    

      

        	1 Pós-Doutor em Direito Processual Civil pela UERJ. Doutor em Direito pela PUC/SP. Mestre em Direito e Estado pela Unb. Professor titular do PPGD do IDP. Advogado.



      


    


  




  

    PREFÁCIO




    O INSTITUTO DOS ADVOGADOS DO DISTRITO FEDERAL IADF, como braço acadêmico da área jurídica, no desenvolvimento de sua atividade precípua de aperfeiçoar o conhecimento do direito e da advocacia, tem a satisfação de oferecer à comunidade jurídica, professores, advogados militantes, magistrados, membros do Ministério Público e juristas em geral uma obra coletiva em comemoração aos 10 Anos do Código de Processo Civil, apresentada pelo Professor Osmar Mendes Paixão Côrtes, não por um acaso e sim por ser docente, mestre e doutor em Direito Processual Civil, além de advogado militante.




    Na apresentação, o mestre Osmar Côrtes é cirúrgico ao destacar o grande desafio do nosso código ao explicitar que “novos tempos, com novos tipos de demandas, consolidação de papéis do Poder Judiciário, demandam naturalmente uma regulação mais moderna e próxima da realidade social”. E arremata o professor a sua apresentação dizendo: “há caminhos ainda a serem mais explorados e alguns instrumentos podem ainda, ser aprimorados”. Daí o nome da coletânea: 10 ANOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DESAFIOS E PERSPECTIVAS.




    Composta de dezessete artigos, traz a coletânea uma abordagem bem diversificada, realçando importantíssimos temas que estão sendo questionados nos tribunais trazidos pelos profissionais da área jurídica no dia a dia do trabalho forense.




    Os artigos foram todos elaborados para bem conduzir o pensamento dos seus autores de forma prática e em linguagem simples, sem a preocupação de estender-se em discussões acadêmicas ou prolixas. A abordagem é essencialmente prática, com o objetivo de servir de apoio aos profissionais da advocacia. Daí a limitação do tamanho dos artigos para não cairmos na tentação de transformar o conteúdo em uma obra onde se faça a discussão do dever ser. Estamos apresentando o que está sendo discutido no momento em torno dos temas mais polêmicos que nesses últimos dez anos chegaram aos tribunais e o desfecho jurisprudencial dado pelas cortes na interpretação do direito do dia a dia.




    O primeiro artigo de autoria do Doutor Rafael Vasconcellos de Araújo Pereira, professor de Direito Processual Civil, traz interessante artigo intitulado “O CPC/2015 e a (des)codificação do Direito Processual Civil” examinando a descodificação do Código de 2015, como reflexo da complexidade e do dinamismo do direito contemporâneo. A importância desse artigo reside em sua atualidade no momento político em que vivemos no Brasil, eis que chama o articulista à reflexão sobre a necessidade de resgate dos postulados constitucionais da legalidade e do regime democrático de direito. Propõe-se, assim, o ajustamento das normas legais à atualidade, em esforço legislativo concentrado como fonte e diretriz da conduta dos operadores do direito.




    Trata-se de um artigo cuja leitura é indispensável para termos uma noção da desordem ocasionada pela superposição dos poderes da República. O artigo seguinte é de autoria da advogada Eliana Calmon, Ministra aposentada do STJ com o título de “O Código dos Precedentes e o STJ”, em uma abordagem crítica à continuidade da jurisprudência defensiva herdada do Supremo Tribunal Federal, descartando uma série de recursos que precisariam ser examinados para a fixação de relevantes teses jurídicas. Tece o artigo comentários sobre o sistema de precedentes adotado no CPC de 2025 como forma de minimizar os efeitos da jurisprudência defensiva e enaltece a aprovação do Filtro de Relevância como forma de se garantir maior coerência na admissibilidade recursal.




    O terceiro artigo, “A repercussão geral no tema 1.220 e o fortalecimento da Advocacia: entre precedentes e proteção Social” é da Doutora Jaqueline Alba Di Domenico Moreira, advogada militante, o qual se debruça sobre tema que, na atualidade, vem ocasionando sérias divergências nos tribunais: a fixação dos honorários advocatícios. Pontualmente, a Dra. Jaqueline analisa a decisão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 1.326.559, que ensejou o Tema 1.220, ao considerar constitucional a preferência aos honorários advocatícios em relação, como estabelecido no § 14 do artigo 85 do CPC de 2015.




    Na sequência, os ilustres advogados Professor Luiz Antônio Guerra e Doutor Luiz Felipe Guerra apresentam o artigo intitulado “Dos limites da Jurisdição Nacional e da cooperação internacional à luz do código de processo civil, da lei de introdução às normas do direito brasileiro, da convenção do México e da lei de arbitragem”. No trabalho, os autores analisam a jurisprudência internacional no âmbito do direito brasileiro, quando envolvidas cláusulas de foro e arbitragem internacionais em contratos de adesão celebrados no Brasil. E finalizam o artigo com a seguinte afirmação: “O ordenamento jurídico brasileiro, à luz dos artigos 21 a 25 do CPC, dos artigos 8º, 9º e 12 da LINDB, bem como do artigo 4º, §2º, da Lei de Arbitragem, estabelece salvaguardas importantes para impedir que cláusulas de foro estrangeiro e de arbitragem internacional resultem na supressão do direito de acesso ao Poder Judiciário.”




    O quinto artigo é de autoria do Doutor Osmar Mendes Paixão Côrtes e tece considerações sobre um assunto que vem merecendo muitas críticas na prática jurídica, com o título de “Reclamação constitucional – Desafios e Perspectivas após 10 anos do CPC”.




    Após afirmar a importância da Reclamação, o autor pontua o desafio a ser vencido na prática, diante do excesso de utilização. E concluir com o que é em verdade a síntese do seu artigo: “Atingir o ponto de equilíbrio é fundamental, em razão da importância da reclamação, que se justifica desde a sua origem, principalmente se considerada a realização dos valores constitucionais da celeridade, da efetividade e da segurança jurídica”.




    Ao tratar da questão dos precedentes à luz do CPC de 2015, o sexto artigo, do advogado Renato Calmon Alves Bernardo da Cunha traz em seu artigo interessante abordagem técnica sobre “Os sistemas da causa-modelo e da causa-piloto no IRDR e nos recursos repetitivos: análise à luz do CPC/2015”.




    Destaca o artigo os dois principais mecanismos aplicáveis aos casos repetitivos: o IRDR o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e os Recursos Repetitivos do STJ e do STF, ambos com o objetivo de uniformizar a interpretação do direito, a fim de evitar divergências entre questões jurídicas idênticas.




    É interessante o que nos fala o artigo sobre duas situações distintas a da causa-piloto que é uma espécie de processo-teste, em que é um processo julgado e a tese fixada nesse julgamento passa a ser aplicada para os demais. A causa-modelo, oriunda do direito alemão é de aplicação excepcional no direito brasileiro e consiste em criar-se um incidente a partir do qual é fixada a tese jurídica a ser aplicada a todos os processos repetitivos. Mostra o autor um caso concreto da excepcionalidade ocorrido no âmbito do STJ. Ao término do artigo deixa o articulista a sua preocupação técnica ao afirmar que: “reafirma-se a missão constitucional do STJ, qual seja, preservar a integridade da legislação federal infraconstitucional, assegurando a harmonia do microssistema de solução de casos repetitivos e a efetividade do IRDR, em estrito respeito aos princípios do devido processo legal e do contraditório.”




    O sétimo artigo intitulado “O Código de Processo Civil de 2015 e a expectativa de resolução processual, em tempo razoável, com efetividade” é de autoria da Doutora Marcela Maria Furst Signori Prado, advogada com especialização em direito de família. Ela traz como preocupação principal a efetividade do processo em razão da sua razoável duração. Com argumentos reais e consistentes, a autora tece críticas ao nosso proceder e termina com uma afirmação bem lógica: “a razoável duração do processo, desvinculada da efetividade da tutela, revela-se insuficiente para garantir o acesso pleno à Justiça e à pacificação social.”




    Os doutores Flávio Buonaduce Borges e Marcos Afonso Borges, com a experiência de ensino na Universidade Federal de Goiás, em excelente artigo discorrem sobre “Os embargos infringentes x julgamento estendido do CPC de 2015”. Nele, fazem um pequeno retrospecto do recurso extinto até chegar ao julgamento estendido, o que consideram, em certa medida, ainda como um recurso.




    Com veemência, asseguram: “Como ferramenta para evitar decisões colegiadas não unânimes que não espelhem o posicionamento majoritário daquele Tribunal, o julgamento estendido mostra-se bastante útil. Entretanto, as controvérsias apontadas, tanto pela doutrina quanto pela própria jurisprudência, precisam ser enfrentadas rapidamente, sob o risco de essa técnica perder a eficácia pretendida”.




    O artigo intitulado “A erosão da Civil Law sob o paradigma dos precedentes – Dez anos do Código de Processo Civil” é de autoria do Dr. Rodrigo Marcos Bedran, advogado militante. O artigo analisa os efeitos da introdução dos precedentes no ordenamento jurídico brasileiro, ao advento do Código de 2015 nos seus dez anos de vigência, período em que consolidou mecanismos normativos e promoveu a valorização da jurisprudência, reconfigurando o sistema jurídico nacional, distanciando-se dos contornos da civil law. O artigo é uma apreciação crítica em relação à efetividade do processo e aos limites da técnica dos precedentes, mostrando o articulista a sua preocupação com a segurança jurídica na dependência de um amadurecimento institucional.




    O advogado militante e professor do Programa GVLAW de Direito Bancário, José Horácio Halfeld Rezende Ribeiro, comparece à coletânea com o artigo intitulado “A Atuação da Federação Nacional dos Institutos dos Advogados do Brasil como Amicus Curiae no Supremo Tribunal Federal: Representatividade, Técnica e Democracia Deliberativa”.




    Trata-se de um interessantíssimo tema na atualidade dos processos em nossos Tribunais, com ênfase para a nova atividade dos Institutos dos Advogados no Brasil, em funcionarem como amicus curie. Afinal, como realça o articulista, tem a entidade interesses institucionais legítimos, capazes de contribuir para a construção democrática das decisões judiciais, para o aprimoramento da jurisprudência constitucional brasileira e para a pluralização do debate constitucional, o que torna o processo mais transparente e democrático, especialmente nas ações de controle abstrato e nos recursos com repercussão geral.




    Considero este artigo de leitura obrigatória para os que militam nos institutos dos advogados, principalmente.




    O décimo primeiro artigo da coletânea é dos articulistas Everardo Ribeiro Gueiros Filho e de Eduarda Neves Gueiros, com o título de Cumprimento de Sentença: Desafios e Perspectivas na Execução Judicial com o CPC de 2015.




    Trata-se de um artigo crítico, no qual os autores fornecem sugestões relevantíssimas na busca de um cumprimento de sentença com maior garantia de efetividade, após o exame das inovações introduzidas pelo atual código, tais como desburocratização do processo executivo, introdução de mecanismos como a penhora online e a alteração de atos judiciais visando uma melhoria na morosidade processual, por meio de métodos mais conciliatórios.




    Como décimo segundo artigo, temos a contribuição do Dr. Guilherme Veiga, constitucionalista e professor, sobre “As formas como o STJ supera seus precedentes”, com interessantíssima abordagem: se o STJ promove a superação dos seus precedentes editados em recursos repetitivos, é interessante investigar as formas pelas quais são feitas as revisões dos precedentes vinculantes.




    Dois ilustres operadores do direito, Doutores Jorge Octávio Lavocat Galvão, Procurador de Distrito Federal e Leonardo Muhammad Luzente Paulo, assessor de ministro do STJ e pós-graduado em processo civil, fazem a abordagem de um tema que inspira grande preocupação dos advogados militantes e incertezas e equívocos do próprio Supremo Tribunal Federal. Trata-se do tema “Coisa julgada inconstitucional nos juizados especiais.”




    A abordagem tem início pela análise do conflito aparente entre os artigos 52 e 59 da Lei nº 9.099/1995, quando o artigo 59 veda perentoriamente qualquer possibilidade de rescisão da coisa julgada formada nos juizados especiais, mesmo nos casos de manifesta inconstitucionalidade, sequer por ação rescisória, já que a coisa julgada, como afirma o Ministro Luiz Fux, lembram os articulistas, não teria compromisso com a verdade ou com a justiça, como entende tradicionalmente a doutrina processualista.




    Lembram os autores, entretanto, que o compromisso maior do jurista é com a constituição e surge o problema quando a decisão transitada em julgado, protegida pelo efeito da coisa julgada, é contrária à Constituição. E concluem com coerência: “Evidentemente, esse paradoxo não pode subsistir em um sistema jurídico com pretensão de completude e racionalidade lógica”. A partir daí constroem os doutos a solução para o caso concreto. Trata-se de mais um artigo de leitura obrigatória.




    O décimo quarto artigo do Doutor José Maurício de Lima, “Conciliação e mediação no CPC/2015: avanços e desafios nos 10 anos de vigência”, direciona-se sobre a magnifica aprovação das soluções alternativas de conflito instituídas pelo Código de 2015, abordando a conciliação e a mediação, mas conclui que a cultura da pacificação social tão aplaudida não foi suficiente para um resultado efetivo porque os desafios persistem na implementação das novas práticas.




    Apresenta o autor algumas causas que precisam ser superadas, dentre as quais a resistência cultural por parte de muitos operadores do Direito, a capacitação insuficiente dos conciliadores e dos mediadores, insuficiência da infraestrutura do Judiciário, a preferência dos litigantes pelo processo contencioso, pela cultura da litigiosidade arraigada na sociedade propostas para o fortalecimento das novas práticas conciliatórias e finaliza o autor com uma aposta: “O futuro do processo brasileiro passa, inevitavelmente pelo fortalecimento da cultura da autocomposição.”




    A Doutora Larissa Friedrich, com qualificação profissional incomum, nos fala em “Breves reflexões sobre precedentes e filtros recursais”, fazendo um exame crítico à incorporação do sistema de precedem tem vinculantes pelo CPC de 2015, pela dificuldade de adaptação do sistema da common law à cultura jurídica da civil law.




    Uma das razões apresentadas pela articulista é que no Brasil há um “rotineiro desrespeito às decisões precedentes, o desconhecimento dos conceitos de stare decisis, ratio decidendi e obiter dictum, além do apego ao legalismo e ao formalismo no momento de decidir”. Outra crítica refere-se à dificuldade que têm os tribunais de aplicar as premissas básicas de segurança jurídica de lógica metodológica do sistema de precedentes. Também, na aplicação dos precedentes os juízes de primeiro grau, os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais não possam manifestar nenhuma discordância com determinado precedente. E após listar outras dificuldades formula um questionamento: precedentes vinculantes são compatíveis com sistemas jurídicos de tradição civil law?




    Elaborado pela Doutora Estefânia Viveiros, advogada, doutora e mestre em Processo Civil, o artigo intitulado “A visão do Superior Tribunal de Justiça sobre os honorários advocatícios recursais, após dez anos do CPC”, expondo que o artigo 20 do antigo código não deixou saudade e enaltece a nova regra do código de 2015, embora seja o § 11 do artigo 85 do atual CPC tenha merecido diversos pronunciamentos do STJ, esclarecendo as regras do jogo, dentre as quais o Tema 1059, em recurso repetitivo. O artigo faz uma minuciosa análise dos precedentes do STJ, como também das divergências reinante na doutrina, para ao final reconhecer que “a contribuição do Superior Tribunal de Justiça foi massiva, definindo questões importantes para regular a aplicação do §11 do art. 85 do CPC. Com isso, os advogados e as partes conhecem as ‘regras do jogo’, o que resulta em melhores decisões no decorrer do processo, além de se preverem os impactos para a advocacia.”




    Bem a propósito deixei para falar neste prefácio sobre o artigo do Professor Roberto Rosas, o qual tem início com a pergunta: “Onde está o devido processo legal no CPC?” E responde aguçando a curiosidade da sua leitura: “Leia e verá o final”.




    Ao discorrer sobre o tema do seu artigo faz nosso professor e articulista, ex-presidente do IADF, um exame histórico anterior a 1988, para então transcrever o artigo 5º, LIV da Constituição de 1988 “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” dizendo que foi ela quem deu importância ao devido processo legal, consagrando-o, para então arrematar: O Código de Processo Civil (2015) está fortemente baseado no princípio da segurança jurídica, na impossibilidade de imotivadas mudanças jurisprudenciais ou de linha de orientação”. E proclama com ênfase ao final do artigo que está o princípio consolidado e afirmado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, envolvendo todo o Código de Processo Civil. Mas, para bem compreender o interessante artigo, é preciso fazer a leitura com curiosa atenção.




    A princípio o trabalho que tive quando iniciei a elaboração desse prefácio me pareceu exaustivo, mas ao final fui obrigada a reconhecer que ele me fez bem à alma e ao coração.




    Ao tempo em que muito aprendi pela diversidade dos artigos selecionados, pela seriedade dos articulistas e pela disciplina na elaboração dos temas, confesso que deixo neste prefácio a satisfação em ver, diante de tantos sacrilégios cometidos contra a Constituição Federal e contra as leis do meu país, a seriedade de verdadeiros profissionais, preocupados em manter os princípios norteadores da ciência jurídica, guardando obediência aos valores e princípios jurídicos, dentro da modernidade que nos pede novas formas de interpretação, mas em um contexto que assegure com absoluta fidelidade o que há de maior importância para o direito: coerência e segurança.




    Posso dizer, sem modéstia alguma, que o meu Instituto oferece aos leitores uma belíssima coleção de depoimentos estudados e trabalhados, tanto do ponto de vista técnico quanto do ponto de vista prático, em quase todos os artigos sente-se a preocupação em manter com segurança a última trincheira onde poderemos encontrar o que mais ambiciona um profissional da área jurídica: a paz social.




    Brasília, julho de 2025




    Eliana Calmon Diretora Cultural do IADF


  




  

    O CPC/2015 E A (DES)CODIFICAÇÃO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL




    Rafael Vasconcellos de Araújo Pereira2





    RESUMO: Este artigo examina o fenômeno da descodificação do (ainda recente) Código de Processo Civil de 2015. Entre outros aspectos, analisa a descodificação do Código de Processo Civil como resultado da pulverização de atores normativos, do uso de cláusulas gerais e da argumentação de princípios de Ronald Dworkin, bem como da utilização de instrumentos não previstos em lei na prática forense. A descodificação do Código de Processo Civil reflete a complexidade e o dinamismo do direito contemporâneo, reduzindo sua importância como instrumento de ordenação social. Fragiliza-se o sistema jurídico, com prejuízos a sua unidade, coerência, certeza e previsibilidade. Isso torna imperioso um resgate dos postulados constitucionais da legalidade e do regime democrático de direito, ajustando as normas legais à atualidade, em esforço legislativo concentrado. Em homenagem aos 10 anos desse instrumento legal, o presente artigo é um chamado à reflexão, para se resgatar o primado do legislador e a confiança no Código, como fonte e diretriz da conduta dos operadores do Direito.




    ABSTRACT: This article examines the phenomenon of decoding the (still recent) 2015 Code of Civil Procedure. Among other aspects, the article analyzes the decoding of the Code of Civil Procedure as a result of the fragmentation of normative actors, the use of general clauses and the argumentation of Ronald Dworkin’s principles, as well as the use of instruments not provided for by law in forensic practice. The decoding of the Code of Civil Procedure reflects the complexity and dynamism of contemporary law, reducing its importance as an instrument of social order. The legal system is weakened, with damage to its unity, coherence, certainty and predictability. This makes it imperative to rescue the constitutional postulates of legality and the democratic regime of law, adjusting the legal norms to the present day, in a concentrated legislative effort. In honor of its 10th anniversary, this article is a call for reflection to restore the primacy of the legislator and trust in the Code, as a source and guideline for the conduct of legal operators.




    Palavras-chave: Descodificação. Atores legislativos. Cláusulas gerais. Normatividade dos princípios. Instrumentos sem previsão legal.




    Keywords: Decoding. Legislative actors. General clauses. Normativity of principles. Instruments without legal provision.




    INTRODUÇÃO




    Boa parte da doutrina brasileira considera o novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) um marco na evolução do Direito Processual Civil brasileiro3. Grandes expectativas movimentaram a comunidade jurídica, ansiando melhorias no sistema jurídico processual. O Relatório “Justiça em Números” (2024), elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), apresenta a persistência de inúmeros desafios, como o excessivo número de processos, o custo do poder judiciário e a morosidade processual4.




    Para enfrentar esses desafios, diversas medidas foram e são adotadas. Há um esforço em melhorar esse quadro, por parte do legislador, do Poder Judiciário, do Poder Executivo e de outros órgãos, como o Conselho Nacional de Justiça. Nesse trajeto, alguns aspectos merecem densificação, em razão dos impactos sobre o sistema jurídico-processual. O objetivo deste artigo é apresentar um ensaio sobre três aspectos que prejudicam a unidade-sistêmica da ordem jurídica, como efeito direto ou colateral. Serão os seguintes: a) a pulverização de atores normativos; b) a metodologia decisória baseada no uso de cláusulas gerais e no argumento de princípios de Ronald Dworkin; bem como c) a multiplicação dos instrumentos processuais não previstos em lei. Na exploração desses três tópicos, serão analisadas as respectivas implicações sobre a unidade do Código de Processo Civil, a resultar em uma descodificação.




    1. PULVERIZAÇÃO DE ATORES NORMATIVOS




    O sistema jurídico-processual brasileiro embasa-se em alguns pressupostos. A Constituição Federal (CF) adota o Estado de Direito como forma de constituição da República, assentado no princípio da legalidade (CF, art. 1º e art. 5º, inc. II). Nesse sentido, incumbe à União a competência privativa para legislar sobre o direito processual (CF, art. 22, inc. I), embora a competência seja concorrente, entre a União e os estados, para legislar sobre procedimentos em matéria processual (CF, art. 24, inc. XI). Sendo assim, o Poder Legislativo da União é exercido pelo Congresso Nacional, composto pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal (CF, art. 44). Esses são dispositivos constitucionais protegidos mesmo em face de emenda constitucional (CF, art. 60, §4º, incs. III e IV).




    Não obstante a relevância para o sistema jurídico-processual, o texto constitucional enfrenta o ofuscamento pela realidade. As “novas” concepções e concretizações se distanciam cada vez mais do texto constitucional, geralmente apoiados em justificativas consequencialistas, de que se busca o “melhor” ou o “mais justo” para a sociedade.




    A pulverização de atores normativos refere-se à descentralização do poder normativo, ultrapassando o legislador. Sem qualquer mudança normativa específica, o poder constitucional desse ator é dividido com outros — como o julgador, os órgãos não legislativos e os próprios litigantes.




    No primeiro artigo, o Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015) prevê a ordenação, a disciplina e a interpretação de suas regras “conforme os valores e as normas fundamentais” da Constituição Federal (CPC, art. 1º). Tal abertura interpretativa amplia o poder do julgador, em especial quando sistematicamente se consideram os instrumentos processuais de consolidação da jurisprudência. Isso inclui o incidente de assunção de competência (CPC, art. 947), o incidente de resolução de demandas repetitivas (CPC, art. 976), o controle de constitucionalidade (CPC, art. 948), a repercussão geral (CPC, art. 1.035), os recursos repetitivos (CPC, arts. 1.036 e seguintes), súmulas vinculantes (CF, art. 103-A), entre outros instrumentos que potencializaram os poderes dos tribunais. Não obstante, nenhum deles legitimou sua exasperação interpretativa.




    Contudo, progressivamente, a jurisprudência assume uma função de criação do direito processual, não se limitando à mera interpretação da lei. Em busca de uma adequação mais dinâmica e adaptativa da norma, de modo relativamente generalizado, os tribunais se legitimam para o incremento de sua atividade — o que, supostamente, refletiria a realidade social e as expectativas dos jurisdicionados.




    Além do Poder Judiciário, outros atores normativos surgiram no sistema jurídico-processual brasileiro, em especial o Conselho Nacional de Justiça e as próprias partes. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) é um órgão do Poder Judiciário (CF, art. 102, inc. I-A), com as funções de fiscalizar e de controlar a atuação dos demais órgãos do Judiciário. No entanto, em alguns casos, esse órgão não legislativo exerceu um poder normativo, como os adiante referidos5:




    1) Resolução CNJ nº 59/2008: essa resolução criou, administrativamente, inadmissível vedação ao exercício regular da função jurisdicional, ao vedar a análise judicial de pedidos de prorrogação de prazo de medida cautelar de interceptação de comunicação telefônica, telemática ou informática, durante o plantão judiciário, ressalvada a hipótese de risco iminente e grave à integridade ou à vida de terceiros. A resolução foi considerada inconstitucional pelo Superior Tribunal Federal (STF), pois invadiu a competência do Legislativo, além de violar o princípio da reserva legal e da inafastabilidade da jurisdição (STF, ADI 4145, Relator(a): EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 26/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 30-07-2020 PUBLIC 31-07-2020).




    2) Resolução CNJ nº 225/2016: essa resolução trata da justiça restaurativa e cria diversas competências ao Conselho Nacional de Justiça, ampliando a própria competência do órgão, como a de definir atribuições aos tribunais de justiça (art. 5º) e de delinear procedimentos em matéria processual (arts. 7º a 12).




    3) Resolução CNJ nº 591/2024: essa resolução estabeleceu normas para a realização de julgamentos virtuais6. Para tanto, estabeleceu inúmeras regras sobre uma nova metodologia de julgamento, como o trâmite do processo no Tribunal, a sistemática de julgamento, a forma de votação e restrições sobre a sustentação oral (a serem encaminhadas por meio eletrônico).




    Resolução CNJ nº 615/2025: estabelece diretrizes para o desenvolvimento, a utilização e a governança de soluções desenvolvidas com recursos de inteligência artificial no Poder Judiciário. De modo explícito, reconhece que “A presente Resolução estabelece normas para o desenvolvimento, a governança, a auditoria, o monitoramento e o uso responsável de soluções que adotam técnicas de inteligência artificial (IA) no âmbito do Poder Judiciário, com o objetivo de promover a inovação tecnológica e a eficiência dos serviços judiciários (...)” (art. 1º).




    O CNJ não possui esse poder normativo. Entretanto, continuamente se impõe como um ator político, na representação político-social e na criação de novas regras, tanto de natureza processual quanto material. Neste artigo, não se discute o acerto ou a utilidade das medidas adotadas. O enfoque é sobre a permissão constitucional para tal desiderato, que não há. Os artigos mencionados no início deste tópico são cristalinos ao estabelecer que o poder legislativo é restrito ao Congresso Nacional, na esfera federal. Ainda, o princípio da legalidade não tolera outros atos normativos diversos da lei.




    Talvez inspirados pelo CNJ, alguns Tribunais seguiram o mesmo caminho. Isto é, utilizaram-se dos regimentos internos para criar novas regras, até em violação ao Código de Processo Civil7. Um exemplo é o julgamento de ação rescisória por órgão colegiado diverso daquele de maior composição, como exige o art. 942, §3º, inc. I, do CPC8. Em tempos mais remotos, ainda sob a égide do CPC/1973, os tribunais permitiram a prolação de decisões monocráticas, sem previsão legal.




    Além dos regimentos internos, alguns Tribunais se valem de Resoluções para tratar de matéria tipicamente processual. Um exemplo ocorreu no Superior Tribunal de Justiça (STJ), na Resolução STJ/GP nº 3/2025, que institui normas para julgamentos virtuais, tratando acerca da sustentação oral, permitindo realizá-la de modo assíncrono.




    Como resultado, a comunidade jurídica se depara com um complexo normativo que impõe deveres, obrigações e sistemáticas divorciadas daquelas previstas no Código de Processo Civil. O processo se torna virtual, com a possibilidade do uso de inteligência artificial e repleto de normas sobre a justiça restaurativa, sem previsão legal. Ou seja, o processo funciona de acordo com uma realidade não encontrada nas normas legais de natureza processual — para ficar mais claro: no CPC/2015.




    Esses exemplos ilustram como o CNJ e os Tribunais podem abusar do seu poder e criar leis que não são de sua competência.




    Não só o CNJ e os Tribunais passaram a exercer um poder normativo privativo do legislador, criando regras de natureza processual, bem como obrigações para os agentes públicos e aos jurisdicionados. Esses últimos também normatizaram suas relações jurídicas, embora, diferentemente do primeiro caso, autorizados pelo próprio Código de Processo Civil.




    O negócio jurídico processual talvez seja uma das maiores inovações do Código de Processo Civil de 2015 (art. 190). Contudo, o uso ainda é incipiente, apesar do seu potencial revolucionário9. Trata-se de uma cláusula geral que confere às partes o poder de normatização sobre as normas processuais, disciplinando ônus, poderes, faculdades e deveres processuais10.




    O poder de autorregramento da vontade dos jurisdicionados se impõe sobre a norma legislada, por sua própria autorização. Poucas são as condições de validade, comunicando ao magistrado o dever de aceitá-las, como regra geral. Nessas situações, há previsibilidade e segurança jurídica. As partes têm ciência prévia das normas que serão aplicadas judicialmente, pois participaram da sua gênese. A insegurança advém, justamente, do risco de não serem aplicadas. Tal cláusula promove um ambiente mais democrático e participativo, no qual o direito se adapta às necessidades e às realidades de cada situação.




    A descodificação do Código de Processo Civil ocorre com a criação de outras regras, em caráter substituto ou suplementar, não existentes em seu texto nem dele provenientes. A pulverização dos atores normativos é um aspecto dessa descodificação, ao interferirem na realidade normativa, autorizados (como é a situação do negócio jurídico processual) ou não (como atuam o CNJ e alguns tribunais) pelo ordenamento jurídico.




    2. USO DE CLÁUSULAS GERAIS E DO ARGUMENTO DE PRINCÍPIOS DE DWORKIN




    O movimento oitocentista das codificações se baseou em uma técnica legislativa de completude do texto normativo, considerada a “desordem na jurisprudência e legislação”11. Nessa época, foram criados códigos que buscavam sistematizar e unificar as leis de um país ou de uma região, como o Código napoleônico. Esse movimento recebeu influência do Iluminismo e do Racionalismo, que defendiam a ideia de ser preciso definir leis claras, concisas e acessíveis a todos12. A elaboração desses códigos tinha o objetivo de fornecer uma base jurídica uniforme e coerente para a aplicação das leis.




    O exame das leis desse período, até meados do século XX, apresenta uma opção política de supremacia do legislador como o autêntico representante da sociedade. Ao juiz, restava-lhe aplicar a lei, sob a ótica montesquiana de ser a “boca da lei”13.




    Especialmente após a Segunda Guerra Mundial, legislações em nível global, incluindo-se o Brasil, adotaram cláusulas gerais14. Essa é uma nova técnica legislativa, baseada na maior flexibilidade e adaptabilidade da norma às circunstâncias específicas de cada caso. As nações também permitiram que os juízes e os advogados exercessem maior discricionariedade na aplicação das leis, o que foi percebido como uma forma de promover a justiça e a equidade.




    Não obstante o uso de cláusulas gerais, mesmo nos Códigos oitocentistas notava-se certa moderação e, até mesmo, restrição — com utilização limitada, em adição à previsão legal de conceitos e situações de uso. A partir da virada do século XX, tais cláusulas se disseminam sobremaneira em diversos Códigos. Esse fenômeno, em vários países da Europa, não concedeu ao juiz um poder de interpretação corretiva da lei, limitando-se à discricionariedade judicial.




    Por exemplo, em Portugal, “O dever de obediência à lei não pode ser afastado sob o pretexto de ser injusto ou imoral o conteúdo do preceito legislativo” (Código Civil português, art. 8º, n.º 2). Similarmente, na interpretação, “Não pode, porém, ser considerado pelo intérprete o pensamento legislativo que não tenha na letra da lei um mínimo de correspondência verbal, ainda que imperfeitamente expresso.” (Código Civil português, art. 9º, n.º 2). Na Itália não é diferente. Em sua Constituzione, o art. 101 prevê: “Artícolo 101. La giustizia è amministrata in nome del popolo. I giudici sono soggetti soltanto alla legge”. Ou seja, o juiz tem uma discricionariedade, conferida e restringida pela lei, devendo exercê-la nos estritos termos estabelecidos.




    No Brasil, a discricionariedade judicial encontra-se em ampliação sobremaneira, especialmente nos últimos anos, porém sem a necessária mudança legislativa. “Novas interpretações”, “evoluções”, “pós-positivismos”, “iluminismos”, entre outras expressões correlatas exercem um enorme poder retórico sobre a cultura jurídica brasileira, de modo a admitir interpretações mais variadas, inclusive contra legem.




    Paralelamente à técnica legislativa das cláusulas gerais, o constitucionalismo do século XXI, impulsionado pelo argumento de princípios de Ronald Dworkin, embasou teoricamente a normatividade dos princípios constitucionais15 e fortaleceu a tendência de se identificar a justiça como um “princípio puramente ético ou apelativo-emocional”16. Uma teoria adequada aos sistemas do common law é utilizada na civil law brasileira com certa naturalidade17, olvidando-se as profundas diferenças que os separam18.




    Essas ideias estão sintetizadas no art. 1º do Código de Processo Civil, em adição aos demais artigos que preveem princípios fundamentais do processo civil, de aplicação difusa nos demais institutos. Também há inúmeras cláusulas gerais, como “prazo razoável” (art. 4º; art. 551, parágrafo único; art. 685, parágrafo único; art. 709; art. 772, inc. III; art. 861; art. 866, §1º); “solução integral do mérito” (art. 4º); “boa-fé” (art. 5º); “justa e efetiva” (art. 6º); “justa causa” (art. 197, parágrafo único; art. 223, §§1º e 2º; art. 246, §1º-B e C; art. 537, §1º, inc. II etc.); entre outras cláusulas gerais.




    Inclusive, há uma norma de caráter geral, a qual permite ao juiz aplicar o “ordenamento jurídico”, relegando à lei a posição de mera “observância”. Ou seja, aplica-se o ordenamento jurídico e se observa a lei. O art. 8º do CPC confere margem para decisões que apliquem a jurisprudência (ou os costumes, por exemplo), situando a lei no mesmo patamar de conceitos indeterminados, como proporcionalidade, razoabilidade e eficiência. Por ser uma norma fundamental, não deixa de ser pedagógico o recado que o CPC transmite aos magistrados, no sentido de uma ampla liberdade interpretativa.




    O contrapeso à tamanha liberdade consta no art. 140, parágrafo único, o qual restringe a equidade apenas aos casos expressamente autorizados em lei. Também é preciso resgatar os artigos referidos no início deste artigo, que estabelecem um Estado de Direito (e não judicial) fundado na legalidade (e não na jurisprudência ou em uma interpretação sem limites).




    Na vigência da mesma Constituição, há alguns anos, o Supremo Tribunal Federal “quase sempre imbuído do dogma kelseniano do legislador negativo, costuma adotar uma posição de self-restraint ao se deparar com situações em que a interpretação conforme possa descambar para uma decisão interpretativa corretiva da lei” (STF, ADI 2405RS, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 17.02.2006; ADI 1344-ES, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.1996; RP 1417-DF, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 15.04.1988). Contudo, abandonou-se esse paradigma kelseniano, substituindo-o pelo paradigma do argumento de princípios dworkiano. Sendo assim, o Poder Judiciário passa a se comportar como um ator político19, sendo incontáveis os casos que corroboram essa afirmativa no Supremo Tribunal Federal20.




    O Superior Tribunal de Justiça também aderiu à tendência pós-positivista21. Como resultado, compreende possuir uma função “corretiva da lei”, conforme ocorreu com a relativização da impenhorabilidade dos salários, fora das hipóteses previstas no art. 833, inc. IV, do CPC. Em 2023, a Corte Especial do STJ reanalisou o tema e estabeleceu o entendimento no sentido de que:




    Admite-se a relativização da regra da impenhorabilidade das verbas de natureza salarial, independentemente da natureza da dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor, condicionada, apenas, a que a medida constritiva não comprometa a subsistência digna do devedor e de sua família. (STJ, EREsp 1.874.222/DF, relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 19/04/2023, DJe de 24/05/2023).




    No caso, sobejam argumentos que justificariam uma alteração legislativa, como “o bloqueio não comprometeria a subsistência do requerido e de sua família” (STJ, AgInt no AREsp n. 2.227.491/DF, relator Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, julgado em 11/09/2023, DJe de 13/09/2023).




    Inúmeros outros exemplos poderiam ser citados para demonstrar que a supremacia do legislador vem sendo substituída pela supremacia do julgador. Ou seja, o Estado Legal caminha para se transformar em um Estado Judicial22.




    Ao cotejar o Código de Processo Civil e a prática forense, o jurisdicionado se depara com uma realidade imprevisível, repleta de incertezas. Como não há definição legal sobre as cláusulas gerais e com uma suposta autorização do julgador para se valer de princípios (igualmente indeterminados), a sociedade encontra uma ordem jurídica incapaz de estabelecer unidade, coerência e estabilidade.




    As múltiplas interpretações e a fragilização de critérios objetivos fragmentam a ordem jurídica. O próprio Dworkin reconhece o relativismo quando valores políticos e/ou morais influenciam a interpretação:




    É provável que dois juristas não entrem em acordo quanto à melhor interpretação das práticas da legislação ou do precedente em um caso específico, pois em termos gerais divergem em suas convicções políticas e morais23.




    Os empresários não conseguem cumprir todas as regras, os contadores se confundem e têm dúvidas acerca do funcionamento do sistema jurídico, os operadores do Direito divergem sobre as inúmeras normas, a jurisprudência oscila — um verdadeiro pandemônio está instalado no Brasil.




    O uso de cláusulas gerais e a normatividade dos princípios são aspectos que tornam incerto o comando legislativo, ampliando a discricionariedade judicial e descodificando o Código de Processo Civil. Como resultado, elementos não normativos (e não codificados) são preenchidos pelo julgador a cada caso. Nesse cenário, os operadores do Direito e os jurisdicionados ficam à mercê do casuísmo, submetidos a julgamentos ad hoc.




    3. UTILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS PROCESSUAIS NÃO PREVISTOS EM LEI




    Julgamentos virtuais e inteligência artificial compõem a realidade forense brasileira, passos à frente do texto do Código de Processo Civil. Apesar de sua pouca idade, tantas mudanças reclamam urgentes alterações para albergar essa nova realidade. Portanto, um outro, e terceiro, aspecto que aponta para uma descodificação do Direito Processual Civil é a utilização de instrumentos não previstos em lei.




    Com enfoque na execução civil, o Código de Processo Civil de 2015 é, em grande parte de suas disposições, uma repetição do Código de Processo Civil de 1973. Inclusive, alguns retrocessos poderiam ter sido escusados, como o alongamento do prazo para oferecimento da impugnação ao cumprimento de sentença e a dispensa de garantia (CPC, art. 525). Por outro lado, a necessidade de dotar a execução de instrumentos efetivos e os avanços na tecnologia tornaram inevitável utilizá-la, mesmo sem expressa previsão legal.




    Com isso, surgem formas de apreensão e expropriação de bens não previstas no Código de Processo Civil. Não obstante a permissão geral de se penhorar quaisquer direitos (CPC, art. 835, inc. XIII), não há uma disciplina legal sobre a penhora de valores em escrow account24; de ativos financeiros no exterior; de moedas digitais (ou criptomoedas); de monetização de redes sociais; de ativos digitais (como produtos digitais disponíveis na “nuvem”), inclusive em wallets.




    Por outro lado, há sistemas completamente alheios ao texto do Código de Processo Civil, como o CriptoJud (em desenvolvimento25); SNIPER (Sistema de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos)26; RenaJud27; CNIB (Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – Corregedoria Nacional de Justiça, Provimento nº 39/2014); DIMOB (Declaração de Informações de Atividades Imobiliárias)28; SERP (Sistema Eletrônico de Registros Públicos)29; InfoJud (Sistema de Informações ao Judiciário)30; SIMBA (Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias)31; DOI (Declaração de Operações Imobiliárias)32; SREI (Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis)33; CENSEC (Central Eletrônica Notarial de Serviços Compartilhados)34; NaveJud (integra o Sistema de Gerenciamento de Embarcações da Marinha do Brasil)35; CRC-Jud (busca de registros de nascimentos, casamentos e óbitos)36; CCS (Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional)37; entre outros.




    Um credor ou devedor que se limita a observar os parâmetros estabelecidos no Código de Processo Civil provavelmente não entenderá o que acontece na prática de uma execução civil. Isso porque o rito processual não segue um rumo bem-definido, estando repleto de incidentes e ajustes. Os atos a serem praticados também dependerão de cada caso e dos requerimentos do credor. Quando apreendidos os bens, a penhora pode não encontrar uma correspondência legal, devendo o magistrado aplicar Resoluções, Provimentos ou outros atos normativos de caráter infralegal. Não os havendo, decidirá de acordo com as cláusulas gerais e os princípios constitucionais, em ampla discricionariedade. Embora a utilização de instrumentos não previstos em lei resulte em benefícios, também apresenta desafios. A falta de regulamentação específica pode gerar insegurança jurídica e inconsistências na aplicação das normas. Portanto, é essencial haver uma orientação clara, para que os juízes possam utilizar essa flexibilidade de maneira responsável e equilibrada.




    Surpreende-se o operador do direito se cotejar a prática forense com o Código de Processo Civil, tamanha a distância entre ambos. Há uma execução que, na prática, pouco corresponde ao texto codificado. A frequente e necessária utilização de instrumentos não previstos no CPC é também um aspecto da descodificação, ao reduzir sua importância.




    CONCLUSÃO




    A descodificação do Código de Processo Civil é um fenômeno jurídico que reflete a complexidade e a dinamicidade do direito contemporâneo. Como resultado da pulverização dos atores normativos, o Direito Processual Civil não é mais um campo exclusivo do legislador. Em vez disso, recebe a influência de uma multiplicidade de fontes, incluindo órgãos não legiferantes, e inclusive transbordando suas funções constitucionais.




    O uso de cláusulas gerais, nos códigos processuais civis, é um exemplo dessa tendência. Essas cláusulas permitem que os juízes exerçam uma maior discricionariedade na aplicação das leis, considerando as circunstâncias específicas de cada caso. No entanto, isso também pode gerar incerteza e insegurança jurídicas, pois a interpretação das cláusulas pode variar significativamente de um caso para outro.




    A influência do argumento de princípios de Ronald Dworkin também é evidente na descodificação do Código de Processo Civil. Segundo Dworkin, os princípios jurídicos são fundamentais para a interpretação e para a aplicação das leis, pois fornecem uma base moral e ética aplicável à tomada de decisões judiciais. No entanto, a aplicação desses princípios pode ser complexa e controversa, especialmente em casos de conflito entre diferentes princípios.




    Além disso, a prática forense demonstra que os instrumentos não previstos em lei são utilizados de forma crescente. Isso pode incluir o emprego de novas tecnologias, como a inteligência artificial e a análise de dados, especialmente na execução civil. Embora esses instrumentos possam ser úteis, é importante garantir seu uso transparente e responsável, respeitando-se os princípios fundamentais do Direito Processual Civil, tal qual a legalidade.




    Em conclusão, a descodificação do Código de Processo Civil é um fenômeno complexo e multifacetado, que reflete a evolução do direito contemporâneo. Embora apresente desafios e incertezas, também oferece oportunidades para a inovação e a melhoria da justiça. Em suma, é preciso resgatar a atualidade e a força normativa do Código de Processo Civil, com imperioso esforço legislativo para o atualizar, prevendo as diretrizes de um futuro de consagração da legalidade.
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